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Princípios orientadores do imposto que justificam o mecanismo da regularização 

 Direito à dedução como corolário do princípio da neutralidade  

O direito à dedução previsto nos artigos 167.º e seguintes da Diretiva 2006/112/CE faz parte 
integrante do mecanismo do IVA e não pode, em princípio, ser limitado (Acórdão Pannon Gép 
Centrum) 

 

 

TJUE Acórdãos Senatex C-518/14, Idexx Laboratories C-590/13, GMAC C-589/12, Almos C-337/13, FIRIN C-
107/13, SC Fatorie C-424/12, Rusedespred C-138/12, Kraft Foods C-588/10, Nidera BV C-385/09, Pannon Gép 
Centrum C-368/09, X & Facet-Facet C-536/08 & C-539/08, Ecotrade C-95/07 & C-96/07, Bockemühl C-90/02 
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Princípios orientadores do imposto que justificam o mecanismo da regularização 

 Valor tributável sobre o qual deve incidir o IVA é constituído pela contrapartida efetivamente 
recebida ou a receber (art.º 73.º Diretiva) 

 Em caso de anulação, rescisão, resolução, não pagamento total ou parcial ou redução do preço 
depois de efectuada a operação, o valor tributável é reduzido em conformidade, nas condições 
fixadas pelos Estados-Membros (art.º 90.º n.º 1 Diretiva) 

 Em caso de não pagamento total ou parcial, os Estados-Membros podem derrogar o disposto 
no n.º 1 (art.º 90.º n.º 2 Diretiva) 
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Princípios orientadores do imposto que justificam o mecanismo da regularização 

 Redução do valor tributável 

o artigo 90.º n.º 1 da Diretiva obriga os Estados-Membros a reduzir o valor tributável e, em 
consequência, o montante do IVA devido pelo sujeito passivo, sempre que este não receba, 
depois de efetuada uma transação, uma parte ou a totalidade da contrapartida 

Esta disposição constitui a expressão de um princípio fundamental da diretiva IVA, nos termos 
do qual o valor tributável é constituído pela contrapartida efetivamente recebida, que tem 
por corolário que a Administração Fiscal não pode cobrar um montante de IVA superior ao que 
foi recebido pelo sujeito passivo (TJUE, Acórdão Kraft Foods) 
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Princípios orientadores do imposto que justificam o mecanismo da regularização 

 Derrogação em caso de não pagamento total ou parcial 

O disposto no artigo 90.° da Diretiva não se opõe a uma disposição nacional que não prevê a 
redução do valor tributável do imposto em caso de não pagamento do preço, se for aplicada a 
derrogação prevista no n.° 2 

No entanto, essa disposição deve abranger todas as situações em que, de acordo com o n.° 1 
do referido artigo, o sujeito passivo não receba, depois de efetuada uma transação, uma parte 
ou a totalidade da contrapartida, o que cabe ao órgão jurisdicional nacional verificar (TJUE, 
Acórdão Almos) 
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Princípios orientadores do imposto que justificam o mecanismo da regularização 

 Redução do valor tributável: efeito direto 

Os sujeitos passivos podem invocar o artigo 90.° n.° 1 contra o Estado-Membro perante os 
tribunais nacionais para obterem a redução do valor tributável do imposto sobre o valor 
acrescentado (TJUE, Acórdão Almos) 
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Princípios orientadores do imposto que justificam o mecanismo da regularização 

 Redução do valor tributável: formalidades e respetivos limites 

Embora os Estados-Membros possam prever que o exercício do direito à redução do valor 
tributável fique sujeito ao cumprimento de determinadas formalidades que permitam provar 
que, depois de efetuada uma transação, o sujeito passivo não recebeu, definitivamente, uma 
parte ou a totalidade da contrapartida e que o mesmo podia invocar uma das situações 
elencadas no artigo 90.° n.° 1 da Diretiva, tais medidas não devem exceder o que for 
necessário para fazer essa prova, o que cabe ao órgão jurisdicional nacional verificar (TJUE, 
Acórdão Almos) 
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Várias alterações legislativas em Portugal 

 

Dois regimes aplicáveis simultaneamente no Código do IVA 

• Créditos vencidos antes de 01.01.2013 

• Créditos vencidos a partir de 01.01.2013 

O vencimento do crédito ocorre na data prevista no contrato celebrado entre o SP e o adquirente 
ou, na sua ausência, após interpelação 
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 Operações realizadas por sujeitos passivos enquadrados no regime normal com 
direito à dedução integral ou parcial 

 IVA previamente liquidado/adicionado ao valor da fatura (repercussão, artigo 37.º) 

 IVA previamente declarado na correspondente declaração periódica e entregue ao 
Estado 

 IVA não recebido do adquirente 

 Em caso de pagamento parcial, o valor deve ser repartido entre contraprestação e 
imposto (artigo 78.º n.º 13) 
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Artigo 78.º nºs 7 a 12, 16 e 17 

 Créditos incobráveis 

• Processo de execução 

• Processo de insolvência 

• Processo Especial de Revitalização (PER) 

• Sistema de Recuperação de Empresas por Via Extrajudicial (SIREVE) 

 Outros créditos 
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Créditos incobráveis: a partir de que momento se pode efetuar a regularização? quando 
se verifica a incobrabilidade do crédito? 

 Processo de execução 

• Após o registo da extinção da execução por não terem sido encontrados bens penhoráveis 
(art.º 717.º 2 alínea b) CPC) 
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Créditos incobráveis: a partir de que momento se pode efetuar a regularização? quando 
se verifica a incobrabilidade do crédito? 

 Processo de insolvência 

• Após o trânsito em julgado da sentença que decreta a insolvência de caráter limitado 

• Após o trânsito em julgado da sentença de verificação e graduação de créditos ou após a 
homologação do plano de insolvência objeto da deliberação da assembleia de credores de 
apreciação do relatório elaborado pelo administrador da insolvência 
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Créditos incobráveis: a partir de que momento se pode efetuar a regularização? quando 
se verifica a incobrabilidade do crédito? 

 Processo Especial de Revitalização (PER) 

• Após homologação do plano de recuperação pelo juiz 

 Sistema de Recuperação de Empresas por Via Extrajudicial (SIREVE) 

• Após celebração do acordo extrajudicial  
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Outros créditos 

 Adquirente: particular ou SP que realiza exclusivamente operações isentas sem direito à 
dedução 

• Crédito (c/ IVA) ≤ € 750; Mora > 6 meses 

• Crédito (c/ IVA) > € 750 e < € 8.000; adquirente no registo informático das execuções como executado 
contra quem foi movido processo de execução anterior entretanto suspenso ou extinto por falta de 
bens penhoráveis 

• Crédito (c/ IVA) > € 750 e < € 8.000; aposição de fórmula executória em processo de injunção ou 
reconhecimento em ação de condenação 

• Crédito (c/ IVA) > € 750 e < € 8.000; adquirente na lista de acesso público de execuções extintas com 
pagamento parcial ou por não terem sido encontrados bens penhoráveis no momento da dedução 
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Outros créditos 

 Adquirente: SP com direito à dedução  

• Crédito (c/ IVA) < € 6.000; reconhecidos em ação de condenação ou reclamados em 
processo de execução; devedor citado editalmente 

 
Impossibilidade de regularizar estes créditos quando estejam em causa transmissões de bens ou 
prestações de serviços cujo adquirente, no momento da operação, constasse da lista de acesso 
público de execuções extintas com pagamento parcial ou por não terem sido encontrados bens 
penhoráveis  
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Outras condições para a regularização 

 Obrigação de certificação por ROC  

• Créditos incobráveis: aplicável apenas aos créditos cuja incobrabilidade se verifique depois 
de 01.01.2013 (ofício-circulado AT n.º 30161/2014) 

 Comunicação da regularização ao adquirente para que este proceda à regularização 
respetiva a favor do Estado 

• Aplicável apenas aos casos previstos no art. 78. n.º 7 e n.º 8 alínea d) 

• Prazo para o adquirente regularizar a favor do Estado? Despacho AT n.º 1024 de 
03.02.2006: período em que lhe for comunicada a regularização pelo sujeito passivo credor 
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Outras condições para a regularização 

 Em caso de recuperação dos créditos 

• Os sujeitos passivos são obrigados a proceder à entrega do imposto a favor do Estado no 
período em que se verificar o recebimento 

 Inclusão de todos os documentos relevantes no processo de documentação fiscal 
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Artigo 78.º - A a 78.º - D 

 Créditos de cobrança duvidosa 

 Créditos incobráveis 

• Processo de execução 

• Processo de insolvência 

• Processo Especial de Revitalização (PER) 

• Sistema de Recuperação de Empresas por Via Extrajudicial (SIREVE) 
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Créditos de cobrança duvidosa 

 Risco de incobrabilidade justificado 

• Crédito em mora > 24 meses; Provas objetivas de imparidade; Comprovativos de terem 
sido efetuadas diligências para o seu recebimento 

• Adquirente particular ou SP sem direito à dedução; mora > 6 meses; crédito (c/ IVA) ≤ € 
750 



CRÉDITOS VENCIDOS A PARTIR DE 01.01.2013 

21 

Créditos que não são considerados incobráveis ou de cobrança duvidosa 

 Créditos cobertos por seguro 

 Créditos sobre pessoas singulares ou coletivas com as quais o sujeito passivo esteja em 
situação de relações especiais 

 Créditos em que, no momento da operação, o adquirente conste da lista de acesso público de 
execuções extintas com pagamento parcial ou por não terem sido encontrados bem 
penhoráveis 

 Créditos em que, no momento da operação, o adquirente tenha sido declarado falido ou 
insolvente em processo judicial anterior 

 Créditos sobre o Estado, RA e AL ou aqueles em que estas entidades tenham prestado aval 
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Créditos incobráveis 

 Regularização admitida apenas quando a incobrabilidade (em processo judicial ou 
extrajudicial) se verifique antes da qualificação dos créditos como de cobrança 
duvidosa 

 Regularização com fundamento na incobrabilidade do crédito exclui a possibilidade 
de regularização com fundamento no risco de incobrabilidade 
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Procedimento de regularização de créditos 

 Créditos de cobrança duvidosa (mora > 24 meses, diligências para o seu recebimento) 

 Obrigatoriedade de apresentação de pedido de autorização prévia à AT 

• Prazo para apresentação: 6 meses contados da data em que o crédito se torna de 
cobrança duvidosa 

• Prazo para apreciação pela AT: 8 meses  
  Créditos (c/IVA) ≥ € 150.000,00 por fatura: indeferimento tácito 
  Créditos (c/IVA) < € 150.000,00 por fatura: deferimento tácito 

 AT notifica o adquirente da regularização para retificar o imposto a favor do Estado 
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Procedimento de regularização de créditos 

 Créditos incobráveis e créditos de cobrança duvidosa em que o adquirente é um 
particular ou SP sem direito à dedução; mora > 6 meses; crédito ≤ € 750 (c/ IVA) 

• Dispensa de apresentação de pedido de autorização prévia à AT 

• Prazo para efetuar a regularização: 2 anos contados do primeiro dia do ano civil seguinte ao 
nascimento do direito à dedução 
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Retificação a favor do Estado de dedução anteriormente efetuada pelo adquirente 

 Créditos de cobrança duvidosa (mora > 24 meses, diligências para o seu 
recebimento) 

• O adquirente retifica o IVA a favor do Estado na DP relativa ao período de imposto em que 
foi notificado pela AT; 

• O adquirente não retifica: responde à notificação (via Portal das Finanças) justificando que 
as faturas foram pagas, ou não que se encontra em mora. Neste caso, o pedido de 
autorização prévia é indeferido 

• Se não efetuar a retificação a favor do Estado, AT emite liquidação adicional 
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 Portaria n.º 255/2013, de 12/08 

• Anexo 40 – Regularizações a favor do Sujeito Passivo 

• Anexo 41 – Regularizações a favor do Estado 

 Preâmbulo da Portaria 

• O novo regime substitui o paradigma de controlo judicial da incobrabilidade – o qual tem 
contribuído, de forma significativa, para o elevado volume de pendências judiciais – por um 
sistema de controlo pela Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), inteiramente 
informatizado e baseado na noção de crédito de cobrança duvidosa 
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 Execuções: registo informático das execuções cuja competência de atualização é do agente de 
execução 

 Insolvência: exigência da certidão judicial – AT e ROC 

 PER e SIREVE: situações de perdão de dívida – qual o montante de IVA recuperável pelo SP? 

 Notificação do adquirente pela AT: campos de resposta muito limitados que podem não 
conseguir traduzir a verdade dos factos 

 Créditos em que, no momento da operação, o adquirente já tinha cessado atividade para 
efeitos de IVA; erro no NIF: exigência de comunicação; não aceitação da regularização 

 Formalidades ad substanciam? Proporcionalidade das formalidades?  
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